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Despacho n.o 2954/2005 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, ao professor do ensino particular a seguir indicado, que
concluiu com aproveitamento, no ano lectivo de 2002-2003, o 1.o ano
da profissionalização em serviço, tendo ficado dispensado do 2.o ano
ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Universidade Católica Portuguesa

Faculdade de Teologia Classificação
profissional

—
Valores10 — EMRC:

Filipe Manuel da Cruz Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2003.

17 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Despacho n.o 2955/2005 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino vocacional da música do ensino
particular e cooperativo a seguir indicados, que concluíram com apro-
veitamento, no ano lectivo de 2003-2004, o 1.o ano da profissiona-
lização em serviço, tendo ficado dispensados do 2.o ano ao abrigo
do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de
19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 345/89,
de 11 de Outubro:

Universidade de Aveiro Classificação
profissional

—
ValoresM 17:

Élia Maria Lima Correia da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5

Escola Superior de Música de Lisboa

M 17:

Maria da Conceição Pereira Fryxell Serra . . . . . . . . . . . . . . . . 14,5

Escola Superior de Música e Artes do Espectáculo

M 11:

Augusto Domingos Moreira Pacheco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
José Avelino Pinto dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

M 17:

Anabela Rodrigues Gomes de Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Ângela Maria Alves Rodrigues Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,5
Enóe da Silva Ferrão Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Pedro Ludgero da Silva Mateus Fernandes Guedes . . . . . . . 18

M 24:

Pedro André da Rocha Queirós . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16

M 29:

Lino Fernandes Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2004.

17 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Despacho n.o 2956/2005 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6
de Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu
despacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino vocacional da música do ensino
público a seguir indicados, que concluíram com aproveitamento, no
ano lectivo de 2003-2004, o 1.o ano da profissionalização em serviço,
tendo ficado dispensados do 2.o ano ao abrigo do disposto no n.o 1

do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de Agosto, com a
nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Escola Superior de Música de Lisboa Classificação
profissional

—
Valores

M 29:

Eduardo Manuel Vaz Palma da Silva Barbosa . . . . . . . . . . . . 17

Escola Superior de Música e Artes do Espectáculo

M 24:

Suzanna Elisabet Lidegran . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2004.

17 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Despacho n.o 2957/2005 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6
de Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu
despacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino público a seguir indicados, que
concluíram com aproveitamento, no ano lectivo de 2003-2004, o 2.o ano
da profissionalização em serviço:

Universidade Católica Portuguesa

Faculdade de Teologia

Classificação
profissional

—
Valores

10 — EMRC:

José António Marques Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5
Maria de Fátima Rodrigues da Cruz Lopes . . . . . . . . . . . . 12,5

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2004.

17 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Despacho n.o 2958/2005 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, à professora a seguir indicada, que concluiu o curso de
qualificação em Ciências da Educação, encontrando-se ao abrigo do
disposto no n.o 1 do despacho conjunto n.o 74/SEAE/SEE/2002, de
27 de Dezembro de 2001, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 22, de 26 de Janeiro de 2002, com as alterações introduzidas
pelo despacho n.o 11 971/2003, de 24 de Junho, produzindo efeitos
a partir de 1 de Setembro de 2005:

Classificação
profissional

—
Valores

Universidade Aberta

2.o ciclo do ensino básico

1.o — 01:

Maria João Fonseca da Silva Máximo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

A docente está dispensada da realização do 2.o ano da profissio-
nalização, ao abrigo do n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 345/89, de 11 de Outubro.

18 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento Vertical das Escolas do Concelho de Aljustrel

Aviso n.o 1294/2005 (2.a série). — Nos temos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
de acordo com a circular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard de entrada dos Serviços
Administrativos da escola sede do Agrupamento Vertical de Escolas
do Concelho de Aljustrel a lista de antiguidade do pessoal não docente
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da Escola Básica 2.o e 3.o Ciclos Dr. Manuel de Brito Camacho,
com referência a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

26 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Emília Maria Fernandes do Carmo António.

Agrupamento Horizontal de Escolas de Almodôvar

Aviso n.o 1295/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no placard da sala dos serviços administrativos,
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento
de estabelecimentos de ensino com referência a 31 de Dezembro
de 2004.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias a contar da data da publi-
cação deste aviso no Diário da República para reclamação.

26 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria da Ascensão Martins Lourenço Júlio.

Agrupamento n.o 2 de Portalegre

Aviso n.o 1296/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada na sede do Agrupamento a lista de
antiguidade do pessoal não docente pertencente a este Agrupamento
reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

25 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
António Maria Ramalho Raposo.

Agrupamento de Escolas de Venda/Alandroal

Aviso n.o 1297/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os
devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no placard
da sede do Agrupamento de Escolas da Venda/Alandroal a lista de
antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino
com referência a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço, nos ter-
mos do artigo 96.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março.

25 de Janeiro de 2005. — Pela Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Agrupamento de Escolas de Vila Viçosa

Aviso n.o 1298/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, para
os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no placard
dos serviços de administração escolar na escola sede do Agrupamento,
Escola Básica 2 D. João IV, Vila Viçosa, a lista de antiguidade com
referência a 31 de Dezembro de 2004 do pessoal não docente em
exercício e abrangido pelo supracitado decreto-lei.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias a contar da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

25 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Comissão Provisória,
Agostinho Luís da Costa Arranca.

Direcção Regional de Educação do Algarve

Agrupamento Vertical D. Afonso III

Aviso n.o 1299/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto nos
n.os 1 e 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontra afixada no placard do átrio dos serviços
administrativos da escola sede do Agrupamento de Escolas
D. Afonso III a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada
a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

26 de Janeiro de 2005. — A Presidente da Comissão Provisória,
Maria Adelina Neto Mascarenhas Godinho.

Escola dos 2.o e 3.o Ciclos do Ensino Básico de Lagos

Aviso n.o 1300/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada no átrio desta Escola a lista de antiguidade
do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino, reportada
a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação
deste aviso, para reclamação, nos termos do artigo 96.o do citado
diploma.

25 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria da Graça Cabrita.

Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos Poeta Bernardo de Passos

Aviso n.o 1301/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
para os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no
placard do bloco administrativo desta Escola a lista de antiguidade
do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino reportada
a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, de acordo com o artigo 96.o do referido decreto-lei.

24 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Violantina da Felicidade Valente Martins Hilário.

Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento Vertical de Escolas de Alvaiázere

Aviso n.o 1302/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada no placard desta Escola a lista de antiguidade
do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino reportada
a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

26 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Comissão Provisória,
José Rosa de Carvalho Peres.

Escola Secundária de Alves Martins

Aviso n.o 1303/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada, no placard dos serviços adminis-
trativos desta Escola, a lista de antiguidade do pessoal não docente
reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicitação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

26 de Janeiro de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Escola E. B. 2, 3 de Eugénio de Castro

Aviso n.o 1304/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
torna-se público que se encontra afixada no respectivo placard a lista
de antiguidade do pessoal não docente com referência a 31 de Dezem-
bro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

24 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria do Carmo Simões Coimbra Dinis Cabral.


